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Excelentíssima Senhora 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente da Câmara de Vereadores 
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Encaminho os Projetos de Leis n2  66, 67 e 68/2019, para tramitação em 

Regime de Urgência nesta Casa de Leis. 	, 

O Projeto de Lei n-g 66/2019: Altera a Lei Municipal 2205/2018 — Estima a 

receita e fixa despesa do Município de Pitanga para o exercício financeiro de 2019 e dá 

outras providências. Justifica-se tramitação em regime de urgência, tendo em vista que o 

mesmo deve ser aprovado junto com o projeto n2  68/2019- REFIS /2019, devido ao 

cumprimento do  art.  165 § 62  da Constituição Federal. 

O Projeto de Lei n2  67/2019: Altera a Lei Municipal 2161/2018 — Lei de 

Diretrizes Orçamentárias — LDO do exercício 2019 e seus anexo e dá outras providências. 

Justifica-se tramitação em regime de urgência, tendo em vista adequação do Programa de 

Recuperação Fiscal — REFIS no exercício de 2019, em conformidade com impacto 

orçamentário-financeiro e atendendo a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O Projeto de Lei n2  68/2019: Dispõe sobre o programa de Recuperação Fiscal 

do Município de Pitanga, denominado de REFIS PITANGA 2019, e dá outras providências. 

Justifica-se a tramitação em regime de urgência é a necessidade de propor o beneficio fiscal 

aos débitos dos contribuintes com o Município de Pitanga, em especial, para conceder 

descontos nos juros e multas com vistas ao interesse dos cidadãos de nossa municipalidade 

na regularidade com o fisco municipal, dentro de regras com percentuais gradativos, prazos 

curtos, com previsão de inicio ainda no mês de dezembro do corrente ano. 

Por fim solicito de Vossa Excelência a convocação, em caráter de urgência, em 

face a interesse público manifesto, uma reunião extraordinária dessa Colenda Câmara de 

Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos termos do  art.  62, inciso XV da Lei 
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Justifica-se a convocação de extraordinária dessa Casa de Leis, tendo em vist 

que o Programa de Recuperação Fiscal —  REF'S  terá validade e eficácia até 31 de março de 

2020, sendo a previsão para aderir a esse programa com 100% de desconto nos juros e 

multa é somente no ano de 2019 assim a demora na apreciação do presente projeto 

resultaria em prejuízo das negociações em que Fisco e contribuintes figurem como parte. 

Em relação aos Projetos n° 67 e 68, os mesmo devem ser aprovados junto com o projeto n2  

68/2019, para que haja compatibilização dos anexos da LDO 2019 e a Lei Municipal n 2  

2205/2018 - LOA. 

Atenciosamente. 
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Altera a Lei Municipal 2161/2018 - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias — LDO do exercício 2019 e seu anexo e 

da outras providências.  

Art.  12  Ficam alterado o Anexo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

da Lei Municipal 2161/2018 — Lei de Diretrizes Orçamentária, exercício 2019, o qual 

passa a vigorar de acordo com a redação dada no anexo da presente Lei.  

Art.  22  Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação.  

Art.  1° Ficam alterado o Anexo de Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

da Lei Municipal 2161/2018 — Lei de Diretrizes Orçamentária, exercício 2019, o qual 

passa a vigorar de acordo com a redação dada no anexo da presente Lei.  

Art.  2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 06 de novembro de 2019. 

Maicol G. fallegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito 
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MUNICIPIO DE PITANGA 
Estado do  Parana  

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2019 

AMF — Demonstrativo 7 (LRF artAo. E 2o inciso V 1.00 

TRIBUTO MODALIDADE SETOR. PR OGRA M A; B ENEFIC L4.R IO 
RENUNCLk DA RECETTA PREVISTA 

COMPENSAÇÃO 
2019 2020 2021 

IPTU Outros Berieficios Todas oscontribuintesque panrmi o IPTU a 
vista  at  a data de vencimento 

350465.00 374354,00 389.038.03 Aumento na m edis de arreada6io e incentivo para quitado  tout  do valor do 
tributo. assim trio gerando Cinus para novas cobranças administrativas e 

judiciais  
IT  BI Outros Benecios Todos oscontsibuintesque pagar 	o ISS a vista 

ate a data de vencimento 
0.09 0.00 0.00 Nb c possui valores 

ISS Outros Beneficies Todos oscontribuintesque parar mi o MS a vista 
ate a data de vencimento 

L480.00 1.539.00 1199.00 Aumento na média de arrecadado e incentivo para quitado total do valor do 
tributo. assim trio gerando  Onus  para novas cobranças administrativas e 

judiciais 
COSIP Outros Benefícios Todos oscontribuintes que  pa  u,rma o COSIP a 

vista ate a data de vencimento 
400.00 400.00 40090 Aumento na medis de arrecadado e incentivo para quitado  tout  do valor do 

tributo. assim ilío gerando imus  pars  novas cobranças adm inistra.tivas e 
judiciais 

TAXAS Outras Benefícios Todos oscontribuintes que pszarmi o TAXAS a 
vista ate a data de vencimento 

95_33/00 99159.00 103.108.00 Aumento na média de affemdgio e incentivo para quimçio total do valor do 
tributo. assim r_io gerando  Onus  para novas cobranças administrativas e 

judiciais 
CONTRIBUIÇ ÃO DE  
MELHORL4 

Out  os Beneficios Todos os contribuintes que pau.r.m o 
CONTRIB UIC AO DE MELHORIA a vista ate a 

data de vencimento 

0.00 0,00 0.00 Aumento na média de arrecadaçio e incentivo para quitado total do valor do 
tributo, assim trio gelando  Onus  para novas cobranças administrativas e 

judiciais 

IPTU Anistia REFIS 2019 IPTU 174_680.73 181414.77 192185.50 V alor orgdo compativel  can  as mems fiscais & LDO 

MS Anistia REFIS 2019 ISSQN 1L654.03 1/235.73 12148.57 Valor orçado compativel com as ma  etas  f isca is da LDO  

TAX  AS Anistia REFIS 2019 TAXAS 5L079.55 53.633.53 55315,20 Valor orçado  coal  pativel  cam  as m  ems  fiscais da LDO 

TO TAL 69E092,31 724_947,03 755294,27 
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Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 67 

Senhora Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores: 

Cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para 

apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n2  67/2019, que dispõe sobre a 

revisão e alteração do Anexo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, 

da Lei 2161/2018 — Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, para 

adequação do referido Programa de Recuperação Fiscal — REFIS no exercício de 2019, 

em conformidade com impacto orçamentário-financeiro e atendendo a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Senhora Presidente, é de extrema urgência a apreciação do 

referido projeto de Lei, para compatibilizar o anexo da LDO 2019 ao Programa de 

Recuperação Fiscal — REFIS; 

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos e informações 

que se fizerem necessário. 

É a Justificativa. 

Maicol G. 	Ilegari iTUffrigues Barbosa 

Pr eito Municipal 
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